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PODER EXECUTIVO 

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
02 de janeiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

dia 31 de dezembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
02 de janeiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 
2016;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 1.667.040,26 ( um 
milhão, seiscentos e sessenta e sete mil, quarenta 
reais e vinte e seis centavos), destinado a 
suplementar as seguintes verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

Estabelece o limite de Recursos 
Financeiros a serem repassados à 
Câmara Municipal no corrente 
exercício.

       
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições legais e,

 CONSIDERANDO  o disposto na 
Emenda Constitucional nº 25 de 14 de fevereiro de 
2000, que altera o inciso VI do art. 29 e acrescenta 
o art. 29-A da Constituição Federal;
                      
 CONSIDERANDO o disposto no art. 7º 
da Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 2016, que 
estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 
2016 e que a dotação destinada à Câmara é de R$ 
7.442.000,00 (sete milhões, quatrocentos e 
quarenta e dois mil reais).
                              

D E C R E T A :
                  
 Art. 1º - O limite de recursos financeiros a 
serem repassados ao Poder Legislativo no corrente 
exercício é de R$ 7.442.000,00 (sete milhões, 
quatrocentos e quarenta e dois mil reais).

 Art. 2º -  Os repasses serão efetuados até o 
dia 20 de cada mês, na seguinte forma:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, cessando os seus efeitos no 
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DECRETO Nº 4.517, 
DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

DECRETO Nº 4.518, 
DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro

1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Alzemiro dos Santos Dias

Charles Torres Dias

Enderson da Silva (Eco Staccato)

José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)

João  Roberto Ladeira da Costa

Mario Hermínio da Silva Carvalho 

Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 
2016;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 1.045.806,52 ( um 
milhão,  quarenta e cinco mil, oitocentos e seis 
reais e cinqüenta e dois  centavos), destinado a 
suplementar as seguintes verbas do orçamento:

DECRETO Nº 4.519, 
DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:
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 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
02 de janeiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 
2016;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 13.692,03 ( treze mil 
, seiscentos e noventa e dois reais e três centavos), 
destinado a suplementar as seguintes verbas do 
orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
02 de janeiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.520, 
DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
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MANTÉM O PROJETO TARIFA 
LEGAL E AUTORIZA REVISÃO 
DE TARIFA DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO DE PIRAÍ, 
APLICADA SOBRE A TARIFA 
LEGAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,

 Considerando que, o valor da tarifa, 
conforme determina o contrato de concessão 
dispõe a necessidade de sua revisão, de forma a 
assegurar o seu equilíbrio financeiro, tomando 
como base as variações dos custos fixos e 
variáveis;

 Considerando que o último reajuste da 
tarifa ocorreu em 06 de maio de 2010, portanto, há 
mais de 6 (seis) anos e sete meses, quando foi 
fixada o valor de R$ 2,40 (dois reais e quarenta 
centavos), ainda em vigor; 

 C o n s i d e r a n d o  q u e ,  s e g u n d o 
levantamento feito através da Secretaria 
Municipal de Transporte e Trânsito, no período 
compreendido de 06 de maio de 2010 a 30 de 
novembro de 2016, a inflação acumulada 
(INPC/IBGE) foi de 54,57% (cinquenta e quatro 
inteiros e cinquenta e sete décimos por cento);

 Considerando que o atual momento da 
economia brasileira vem passando por grande 
recessão com reflexos na vida do cidadão, em 
especial, dos trabalhadores que dependem do 
transporte coletivo;

 Considerando que a queda das receitas 
pública, que impõe medidas que minimizem os 
reflexos no atendimento dos demais serviços 
prioritários à população;
 

 Considerando que, o Programa de 
Mobilidade no Transporte Coletivo do Município 
de Piraí, instituído através da Lei nº 984, de 15 de 
dezembro de 2009, com sua alteração na Lei 
1.264, de 27 de dezembro de 2016, implantado 
pelo Projeto Tarifa Legal, que subsidia parte da 
tarifa paga pelo usuário, morador do Município de 
Piraí, e que atualmente conta com 15.595 (quinze 
mil, quinhentos e noventa e cinco) usuários 
cadastrados, sendo 8.148 cartões ativos e acima de 
1.096.000 (hum milhão e noventa e seis mil) 
viagens realizadas no ano de 2016;

 Considerando, ainda, que o reajuste da 
tarifa deve ater-se ao princípio da razoabilidade e 
da distribuição equânime resultantes das atuais 
medidas econômicas;

D E C R E T A 
 
 Art. 1º - Fica estabelecido o valor de 
R$3,00 (três reais) a tarifa única cobrada ao 
Projeto Tarifa Legal, que representa um reajuste 
25% (vinte cinco por cento) sobre a tarifa 

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
02 de janeiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

praticada atualmente.

 § 1º - O usuário do Projeto Tarifa Legal 
pagará, no ato do embarque, com recursos 
próprios, o valor de R$1,80 (um real e oitenta 
centavos).

 § 2º - A Prefeitura Municipal de Piraí, 
através de subsídio aos usuários do Projeto Tarifa 
Legal, arcará com diferença de valores para 
completar o valor integral da passagem:

 Art. 2º - O Projeto Tarifa Legal será 
utilizado de Segunda-feira a Sábado, limitado as 
02 (duas) viagens diárias.

 Art. 3º - Fica autorizado o reajuste de 
33% (trinta e três por cento) nas tarifas municipais 
não participantes do Projeto Tarifa Legal.

 Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na 
data de 10 de janeiro de 2017, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
02 de janeiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 
2016;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 208.234,54 ( 
duzentos e oito mil, duzentos e trinta e quatro reais 
e cinqüenta e quatro centavos), destinado a 
suplementar as seguintes verbas do orçamento:

DECRETO Nº 4.521, 
DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

DECRETO Nº 4.522, 
DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
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DECRETO Nº 4.523, 
DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 
2016;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 386.403,48 ( 
trezentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e três 
reais e quarenta e oito  centavos), destinado a 
suplementar as seguintes verbas do orçamento:

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 
2016;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;
 

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 732.201,23 ( 
setecentos e trinta e dois mil, duzentos e um reais e 
vinte e três centavos), destinado a suplementar as 
seguintes verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
02 de janeiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
02 de janeiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.524, 
DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
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DECRETO Nº 4.493, 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.229, de 22 de dezembro de 
2015;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 1.215.792,59 (um 
milhão, duzentos e quinze mil, setecentos e 
noventa e dois reais e cinqüenta e nove centavos), 
destinado a suplementar as seguintes verbas do 
orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Municipal nº  810, de 13/12/2005 e Lei Municipal 
n 1.118, de 27/03/2013;

 CONSIDERANDO o que consta do 
Processo nº 30294/2016, da Ouvidoria Municipal;

 CONSIDERANDO ainda, parecer da 
Douta Procuradoria;

 R E S O L V E, prorrogar o contrato de 
trabalho por tempo determinado da servidora 
ANA CLAUDIA GUEDES DA SILVA 
CONTI, Mat. 10565, Mediadora Educacional, 
com início em 01/01/2017 e término em 
30/06/2017, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação.    

 Publique-se

 Registre-se e Cumpra-se.

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
28 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

 CONSIDERANDO os termos do inciso 
IX, do art. 37 da Constituição Federal, Lei 
Municipal nº  810, de 13/12/2005 e Lei Municipal 
n 1.118, de 27/03/2013;

 CONSIDERANDO o que consta do 
Processo nº 30298/2016, da Ouvidoria Municipal;

 CONSIDERANDO ainda, parecer da 
Douta Procuradoria;

 R E S O L V E, prorrogar o contrato de 
trabalho por tempo determinado da servidora 
FERNANDA FERREIRA DE SOUZA 
COELHO, Mat. 10569, Mediadora Educacional, 
com início em 01/01/2017 e término em 
30/06/2017, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação.    

 Publique-se

 Registre-se e Cumpra-se.

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
28 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

Prefeito  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
23 de novembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

Republicação por incorreção no Informativo 
Oficial nº 1590 de 23 de novembro de 2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e;

 - CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº  19.788/2016;

 R E S O L V E transferir de lotação, os 
servidores municipais de acordo com o quadro 
abaixo, a partir de Março do corrente ano:

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.    

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIRAÍ,  em  
26 de dezembro de 2016.
 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES  
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

 CONSIDERANDO os termos do inciso 
IX, do art. 37 da Constituição Federal, Lei 

PORTARIA Nº 1.085/2016.

PORTARIA Nº 1.086/2016.

PORTARIA Nº 1.087/2016.
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO ainda o que consta 
no processo administrativo nº 16.359/2016;

 R E S O L V E exonerar o servidor 
municipal, MARCELO STETER, matrícula nº 
9578, do Cargo em Comissão de Supervisor 
Operacional, a partir de 31/12/2016.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
28 de dezembro de 2016. 
 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO ainda o que consta 
no processo administrativo nº 16.223/2016;

 R E S O L V E exonerar o servidor 
municipal, FLAVIO DE SOUZA COELHO, 
matrícula nº 5961, do Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico, a partir de 31/12/2016.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
28 de dezembro de 2016. 
 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO ainda o que consta 
no processo administrativo nº 16.225/2016;

 R E S O L V E exonerar a servidora 
munic ipa l ,  ROSIMAR FURTADO DE 
SOUZA, matrícula nº 6614, do Cargo em 
C o m i s s ã o  d e  C h e f e  d o  S e t o r  A p o i o 
Administrativo, a partir de 31/12/2016.

 Publique-se

28 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  20.437/2016;
  
 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 19/12/2016 a 
17/01/2017, perfazendo 30 (trinta) dias, ao 
servidor municipal, PATRICIA RAMOS 
GONÇALVES, Médico I, matrícula nº 10602, 
nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
28 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  20.438/2016;
  
 R E S O L V E conceder em prorrogação, 
licença por motivo de doença em pessoa da 
família, pelo período de 01/12/2016 a 15/12/2016, 
perfazendo 15 (quinze) dias a servidora 
municipal, ANDREIA CORREA GARCIA, 
Agente de Serviços Gerais, matrícula nº 6195, nos 
termos do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
28 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
28 de dezembro de 2016. 
 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

 CONSIDERANDO o descanso anual, ou 
seja, as férias regulamentares do Sr. ROGERIO 
NUNES DA SILVA – Secretário Municipal de 
Cultura e Turismo, nos termos da legislação 
pertinente;
 
 CONSIDERANDO a necessidade de 
continuidade dos serviços e as faculdades 
inerentes ao exercício do cargo;

R E S O L V E:

 Des ignar  o  serv idor  LEANDRO 
PEREIRA FONTES, Assessor Executivo, 
matrícula nº 5977, para responder pelos atos e 
atribuições concernentes a Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, pelo período de 02/01/2017 
a 31/01/2017.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
28 de dezembro de 2016.
  

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

 - CONSIDERANDO o que dispõe os 
termos do art. 100, da Lei nº 964, de 11/08/2009;

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº 20.436/2016;

 R E S O L V E conceder em prorrogação 
40 (quarenta) dias de licença, a servidora 
municipal, MARIANGELA DE ALMEIDA 
GOMES DE SOUSA, Docente II, matrícula nº 
6498, pelo o período de 13/12/2016 a 21/01/2017.
     

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  

PORTARIA Nº 1.088/2016.

PORTARIA Nº 1.089/2016.

PORTARIA Nº 1.090/2016.

PORTARIA Nº 1.091/2016.

PORTARIA Nº 1.092/2016.

PORTARIA Nº 1.093/2016.

PORTARIA Nº 1.094/2016.
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  20.438/2016;
  
 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 03/12/2016 a 31/12/2016, perfazendo 
29 (vinte e nove) dias a servidora municipal, 
MARIA TEREZA CORREA DE PAULA, 
Agente de Serviços Gerais, matrícula nº 5831, nos 
termos do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
28 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  20.438/2016;
  
 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 12/12/2016 a 10/01/2017, perfazendo 
30, (trinta) dias a servidora municipal, 
RAPHAELA DE SOUZA FREITAS, Técnico 
de Enfermagem, matrícula nº 10516, nos termos 
do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
28 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  20.438/2016;
  
 R E S O L V E conceder licença por 

CUSTODIO DOS SANTOS SOBRINHO, 
matrícula nº 1414, Agente de Obras e Serviços 
Públicos, retroagindo seus efeitos a partir de 
27/12/2016.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
29 de dezembro de 2016. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

 CONSIDERANDO os termos do inciso 
IX, do art. 37 da Constituição Federal, Lei 
Municipal nº  810, de 13/12/2005 e Lei Municipal 
n 1.118, de 27/03/2013;

 CONSIDERANDO o que consta do 
Processo nº 30336/2016, da Ouvidoria Municipal;

 CONSIDERANDO ainda, parecer da 
Douta Procuradoria;

 R E S O L V E, prorrogar o contrato de 
trabalho por tempo determinado da servidora 
JULIANA DOS SANTOS PINTO DEL-SE-
CH DE REZENDE, Mat. 10575, Mediadora 
Educacional, com início em 01/01/2017 e término 
em 30/04/2017, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.    

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.
   
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
29 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 06/12/2016 a 11/12/2016, perfazendo 
06, (seis) dias a servidora municipal, THAIS 
RODRIGUES OLIVEIRA ,  Técnico de 
Enfermagem, matrícula nº 8760, nos termos do 
art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
28 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

 R E S O L V E estabelecer calendário de 
pagamento do ano de 2017, para os servidores 
públicos municipais, de conformidade com a 
tabela a seguir:

 Publique-se
 Registre-se e cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
29 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 R E S O L V E exonerar, por motivo de 
falecimento o servidor municipal, JOSE 

PORTARIA Nº 1.095/2016.

PORTARIA Nº 1.096/2016.

PORTARIA Nº 1.097/2016.

PORTARIA Nº 1.099/2016.

PORTARIA Nº 1.098/2016.

PORTARIA Nº 1.100/2016.
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

 CONSIDERANDO o descanso anual, ou 
seja, as férias regulamentares do Sr. Waldomir 
Correa Werneck – Secretário Municipal de 
Esportes, nos termos da legislação pertinente;
 
 CONSIDERANDO a necessidade de 
continuidade dos serviços e as faculdades 
inerentes ao exercício do cargo;

R E S O L V E:

 Designar o servidor ALEX SOUZA 
SILVA, Supervisor Operacional, matrícula nº 
6072, para responder pelos atos e atribuições 
concernentes a Secretaria Municipal de Esportes, 
pelo período de 02/01/2017 a 31/01/2017.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
29 de dezembro de 2016.
  

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 R E S O L V E exonerar o servidor 
municipal, PAULO CESAR LEANDRO 
SIMPLICIO, matrícula nº 5919, Chefe de 
Divisão de Projetos Culturais, a partir de 
31/12/2016.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de janeiro de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 R E S O L V E exonerar, por motivo de 
falecimento o servidor municipal, JUAREZ 
GERALDO JASMIN, matrícula nº 9458, do 

Agente de Obras e Serviços Públicos, matrícula nº 
6161, para desempenhar as atribuições descritas 
as fls. 07 do referido processo pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, com início em 02/01/2017 e 
término em 02/03/2017.
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
03 de janeiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

 -  CONSIDERANDO o descanso anual, 
ou seja, as férias regulamentares da Sra. Sandra 
Gomes Simões – que responde pela Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos da legislação 
pertinente;

 - CONSIDERANDO a necessidade de 
continuidade dos serviços e as faculdades 
inerentes ao exercício do cargo;

R E S O L V E:

 D e s i g n a r  o  s e r v i d o r  J A D I R 
G U I M A R Ã E S ,  C h e f e  d e  D i v i s ã o  d a 
Administração, matrícula nº 1722, para responder 
pelos atos e atribuições concernentes a Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 02/01/2017 
a 31/01/2017.
  
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
03 de janeiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

Cargo em Comissão de Assessor Executivo, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2017.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
02 de janeiro de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO  o disposto nos 
artigos 26 e 27 da Lei nº 964, de 11/08/2009;

 - CONSIDERANDO o laudo médico 
elaborado pela Empresa GL Comércio de 
Consultoria de Segurança do Trabalho Ltda-ME;

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  12.965/2016;

 R E S O L V E readaptar o servidor 
municipal, SERGIO JUNIOR DE OLIVEIRA 
FIGUEIREDO, Fisioterapeuta I, matrícula nº 
8772, para desempenhar as atribuições descritas 
as fls. 06/07 do referido processo pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, com início em 
01/01/2017 e término em 29/06/2017.
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
03 de janeiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO  o disposto nos 
artigos 26 e 27 da Lei nº 964, de 11/08/2009;

 - CONSIDERANDO o laudo médico 
elaborado pela Empresa GL Comércio de 
Consultoria de Segurança do Trabalho Ltda-ME;

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  18.409/2016;

 R E S O L V E readaptar o servidor 
municipal, MOACIR MORAES DA SILVA, 

PORTARIA Nº 1.101/2016.

PORTARIA Nº 001/2017.

PORTARIA Nº 002/2017.

PORTARIA Nº 003/2017.

PORTARIA Nº 004/2017.

PORTARIA Nº 005/2017.
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DESPACHO
PROCESSO Nº 19.711/2016

 Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, a 
inexigibilidade de licitação para contratação de 
empresa para o exercício de 2016, para atender as 
necessidades de postagem das intimações para 
formalização de certidões das dívidas ativas, 
notificação a contribuintes, comunicações 
essenciais à cobrança tributária e andamento dos 
serviços das secretarias, através de "Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT", no 
valor de R$-60.000,00 (Sessenta mil reais), de 
acordo com o inciso II do artigo 57, da Lei nº 
8.666/93 e legislação suplementar, conforme 
parecer favorável da Douta Procuradoria - 
Processo nº 19.711/2016.

Piraí, 02 de janeiro de 2017.

Luiz Antonio da Silva Neves
Prefeito Municipal

D E S P A C H O
PROCESSO Nº. 03847/2016

 Ratifico nos termos do Art.26 da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e legislação suplementar, a 
dispensa de licitação referente a aquisição de 
nefrolitotripsia a laser para atender o paciente 
assistido pela Rede Municipal de Saúde de Piraí, 
através da Empresa “CALREN – HOSPITAL 
DE URGÊNCIAS UROLÓGICAS LTDA. 
EPP.” no valor de R$ 10.300,00 (dez mil e 
trezentos reais), tendo como fundamento nos 
termos do inciso IV do art. 24, da Lei Federal nº. 
8.666/93 e legislação suplementar, conforme 
parecer favorável da Douta Procuradoria – 
Processo nº. 03847/2016.

Pirai, 02 de janeiro de 2017.

Maria da Conceição Souza Rocha
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

Instrumento: Contrato nº. 001/2017. Partes: 
Município de Piraí/Secretaria Municipal de Saúde 
e a Empresa Construtora ESA Rio Ltda. Objeto: 
Obra de Construção de Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde – Laboratório de 
Patologia Clínica, situada em na Rua Bulhões de 
Carvalho, 347 – Bairro Casa Amarela – Piraí/RJ. 
Valor Global: R$ 599.208,00 (quinhentos e 
noventa e nove mil e duzentos e oito reais). 
Autorização Proc. nº 03293/2016. Data da 
Assinatura 02 de janeiro de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE


